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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° \ G /2024

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA

AO MÉRITO EXPEDICIONÁRIO
BIANOR GOMES DA SILVA À
SENHORA VALERIA DE OLIVEIRA

VESFAU.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA-ES.

alru\cs ric seu:-. lULiabros inlVa-assinados, por indicação do Vereador Sebastião Antonio
iViatcui i- ic.aiKH) ca atribuição legal que lhe é conferida pelo art. 33 do Regimento Interno,
combinadi' com o inciso XII. do art. 18, da Lei Orgânica do Município e o Decreto
Legislaii\-o n" 594. de 3 de novembro de 2015, apresenta o seguinte projeto de decreto
iegisla[i\ o;

Art. 1" Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Expedicionário Bianor Gomes da
Silva, prevista no art. 1" do Decreto Legislativo n" 594/2015, à senhora VALERIA DE
OLIVEIRA VESFAU.

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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P^A VEN

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede a Medalha de Honra ao Mérito
Expedicionário Bianor Gomes da Silva, prevista no Decreto Legislativo n° 594/2015, à
senhora Valeria de Oliveira Vesfau.

A homenageada foi indicação do vereador Sebastião Antonio Macedo (Solidariedade).

Valeria de Oliveira Vesfau chegou à cidade de Nova Venécia no ano de 1994, onde se
instalou no bairro Beira Rio. com formação completa de ensino médio e superior, iniciou
sua carreira na Policia Militar onde atua no setor operacional, na área de comunicação,
CCO do batalhão. E um trabalho primordial como operadora e despachadora de recursos
operacionais, atendendo as ligações realizadas por civis ao 190, onde tem a
responsabilidade de despachar as ocorrências via radio para viaturas de áreas, empenhando
recursos necessários.

Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a
qual. certamente será um meio de valorizar militares estaduais e policiais civis e
reconhecei- o empenho pela atuação na área da segurança pública em nosso município.

Assim, em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

E a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 07 de março de 2024;
70° de Emancipação Política; 17'' Legislatura.

IJU^EZ OLIOSÍ
Presidente

Vereador pelo PSB

Avenida Vit»ria,l23 ■

Teleíax. (2'/) 3752-1371

/— ^

s2 - p3\4Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES

9831-0540 - http;//www.cmnv.es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br
2024/03/07/usuario-2024/02/27-431/PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"



Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo ?ív-r^,<R

VFN

~
ROAN ROGER GOMES MARQUES

Vice-Presidente

Vereador pelo MDB

VANDERLÉI BASTOS GONÇALVES
Primeiro Secretário

Vereador pelo Solidariedade

JOSI^ illS DA SILVA
Segundei ̂ cretário
VereadoVjjelo PDT

s2 - p4\4Avenida Vitória, 23 - Centro - Caixa Postal 4 - 29830-000 - Nova Venécia-ES

Telefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://www.cmnv,es.gov.br- cmnv@cmnv.es.gov.br
2024/03/07/usuario-2024/02/27-431/PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"


